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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
PLENARIO JACOB BARBOSA DE AGUIAR

AUTUAçÃO pE PROCESSO

Eu, FABIO THIAGO IIIONTES FERREIRA, instruído pela portaria no AYÀAZ3,

Pregoeiro da Câmara Municipaldo Município de Campestre do Maranhâo - MA,

em conformidade com o que dispôe o caput do artigo n. 38 da Lei n.8.666/93 de

21 de Junho de 1993 e alterações introduzidas pela Lei no 8.883/94 de 08 de

Junho de 1.994, AUTUO o competente Processo Administrativo discriminado

abaixo:

DADOS DO PROCESSO

No Processo Administrativo: A02.2A23

No Processo de Contratação: 00212023

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Orgão Solicitante: Câmara Municipal

Objeto: Locação de 01 {um), imovel residencial, situado na Av.

Juscelino Kubistchek N0 542 - Centro, Campestre do

Maranhão/MA, para atender as necessidades da Câmara

Municipalde Campestre do Maranhão - MA.

Valor Estimado: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) a ser pago em 08

parcelas iguais. Perfazendo um valorglobalde R$ 14.400,00

(quatoze mil e quatrocentos reais).

Campestre do Maranhão-MA, 12 de Abril de2023.

FABIO THIAGO MONTES FERREIRA
Pregoeiro da Câmara Municipal

AV. JUSCELINO KUBISTcHEK, No542 - CENTRo - 65.968-000 - cAMPESTRE oo IqIRarunÃo-NI
CNPI : 01.616.686/0001-02 - WwW. CMCAM PESTRE. MA. GOV. BR

Nos siga no nosso Instagram: @camaramunicipaldecdm_

Fábio Thiago Montes Ftrreira
regoelro
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ESTADO DO MARANHAO
PODER LEGI§LATIVO

pÂunrA uuN}Çrprl pe ÇAHpEsrnr po uÂnnxuÃo
PLENÁR.IO JACOB tsÂRBO§A DE AGUIÀR

PORTARIA NO 1I/2O23.

NOF{EIA PARA O CARGO DE PREGOEIRO DESTA CAMARA
MUNICIPAL O 5R. TABIO THIAGO MONTES FERREIRA - CPF:
804052152.!5, E ÜA OUTRAS PR.CIVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão-MA, Sr.
Claudio Rezende dos Santos no uso de suas atribuições legaÍs e
regimentais,

RE§OLVET

Art. 10 - Nornear para o cargo de PRÊGOEIR0 desta Câmara Municipal, o Sr. FABIO THIAGO
MONTES FERR.EIRA - CPF: 804.052.152-15.

Art.zo - Flca o Pregoeiro(a) responsável pori I - o credenciamento dos interessados; II - o
recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentaçâo de habilitação; III -
a abertura dos envelopes das propostas de preço, o seu exame e a classificação dos
proponentes; IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta
ou do lance de menor preço; V - a adjudicação da proposta de menor preço; VI - elaboração
de ata; VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio; VUi - o recebimento, ü exame e a
decisão sobre recursos; e IX - o encaminhamento do processô devidamente instruído, após
adjudicação,à autoridade superior, vÍsando a hornologação e a coÊtratôçâo.

Art. 30 - Com o presente ato, pâssa o pregoeiro nomeado a fazer parte dc Quadro de
FUNCIONáTiOS dE CARGO DE PRÜVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E

EXONERAçÃ0 e prestará seus serviços de conformidade com o Regimento Interno desta
Câmara.

Art 40 - §sta portâria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência.
Publíque-se.
Cumpra-se.

GABINETE DÜ PRE§IDENTE DA CÂMARA MUNiCTPAL DE CAMPTSTRE DCI

MARANHÃO/MA, em 07 de Março de 2023.

Presidente da Câmara
Campestre do Maranhão : MA
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AIÇIOTE §ã§AUTO CUI{HA RE§EI§DÉ

RAII.4U$üA BEãçRM ÉÀ SILVÂ

ctÁÍ,rilo nH§r-{DE 00s sAr{T0s
AD§i{AB §IIVA ÀNAU'§

to§tftrdopr: Fl8ü, Tr{,Á60 ê*#{ru's pê&n§,rsÁ

tddlgo ldantifrador êd98966ür*.t§§§ü4&igr{I dr6Êâ§,bdc

poRTAS"tA $4,r28?3

PARTÀRIA O4T2O2]

rbnen pÂ* o cARGo DE AGE|.rrÊ Aouri*sÍRAnw orsrE c*xaR*
ÊIUhIICIPAL Ã SRÂ. AÍTBRESSA DE ÀRÂU'O PÉREIRÂ. E DÁ OIJTRAS

mornoÊHcns.

g PRãSIDET{TF DA CÂTIÀÊA MUHIGPÀI DE EÀ$EsIRÊ UO unRaxxÂO -
iNÂ. §R^ CIÂUDIO RÊZ§NDE UO§ SÂ}ITS§ Hê tJ§O DE SUÀS
arrusutçôrs teents E REstMElns§.

\- Itsor.ra:

. 1§. NOIiEAR PARÂ O CÀRGC OE AGE}I?§ ADUI}II5íRATIII,O DESTÀ

cIp**m iiut{tctpAl, A sRA. AitsRESsA &Ê ÀRAUlc FERÊIRâ - ctF:
043.CS8.653:ü1.

ARÍ.âO. C TI O FSESEflTE ÁTO, PÂSSÂ Â Â68§IEÂDÊ'IilI5'&qAVO Â
FÀEEB pARTE so euADRo pr rumrsuÂilos DE cARGo DÉ
FRovriNÉlITo eu courss*o DE r;lrÊE uoureçÂo s Exo$tER*ÇÃô E
pnrgmÉÁ sEUE sERvrÇos DE coHFoRHtúADs c0à{ o REGtsEr{Tü
IHIE*I{O D§ TACÂMÂRà

A*T- 3T . ESTÀ PORTÀRIA E*T§Â EH VIGOR IüÂ DATÀ Í}À IUÁ
pt src4çÁo, fiEvoeaaàS as D,sffitçÕÊs EÊ1 coürnÀRto.

oÊ-se c#rcn
PUELIQTJE-sE

CUÊ{P*ArSE.

GAEt!{ãrE Do ÊREstDEt{TE oa cÂMsRA uu$nctplt DÉ {ArrpEsrftE Do
l*r*,*ltilÂo - ga 06 DE F{ARÇo DÉ ?0a3.

§LAUDIO REZE§DS DCIs SáiÍTO5
ppFsrffiHTE ÉA oqraÂR* lqufltctpAl CIE cÂr+fESÍÊE ss Ê+ÂM!ú]Éo

Publicado p*r rÁ&üTrü,Mo &0flr8§ rEgfrgífiA
C#iga identiflcdor dbaaí s657 6{cffi51925bâ6834§2iar

FeÊTAftiÁ Ê{' üL{r;'ã8Í3

ÊffirÂRÂ ff, É,10/IO23.

ÊXGTEfiA UO CÂRGO DE ÀUXIUÀR OE COüÍTê$ÜOAOE §E§rA C*tsTARÂ
iúUilI{IP&L O 5R. FÂSIO THÍAçO §Oi'TE§ FERâEIBÂ . CPF:
8ür.0s2.15e-t5, E oÁ ourRAs pnwroÊrctps.

O Presidente da Câmara Slunicipal de CaBT€§tre do lt{annhâe-§Â" sr.
Claudio f,êzÊnd€ dos §afifos fls {rso de *iáâs atríbuiçôes legais e
reglryentals.

nÉ§&Ltí*
Aft. Lq' Exsnêra do cargo de ÂtlXltlAfi Bg C0íÉTÂgltlDADÉ S#â
Cámara Hunicipal, o Sr. fABlü ?HIÁGO Ít{gilTES FEftREIRÀ - CFf;
804-0§?.152-15.

Art ?s - Ésta porÊaria entra em vigor na dâta de sua publicação.
revcgadas as disposiçôes ern cons*rio.

O§se ÇÍ"â*çia,

S\rbllque"ss,
Cumpr*$ç.

6$r{gfE po PRE§tpEffrÍ§ 0n eÂu*n* uut{tçtpAl ilt câ}4FÉsrRE m
${AnâAl{Â0-*lA, sm S? d0 Harfo de 2S}3,

CTáUDIO RÊZEHDE ÜOü EÂIIT{'g
FnasBents da Câmara
Campste do Maranhão - [tA

Pu§katu par: EABF Tnt/ÉÚ- Ií0,VIES FfBRfr*â
Cádiç klenttrlca&r ç!d4bbÊge69írf,2e89792eÉ:57bF.7 §t

. PÍ3!I3ãfi!A fli' .r:.i,,?fi?=

FiBnTÂR§r*. lüo OilfâO!:t.

ilortÊüÀ PARA ü (*ÂRS DE p&ffilEtRo »rSTÀ CÂUAn* i4riHctpÂL§
SR. FABIO THIAGO MOIITES TERREIRÂ - CPF; 80405?X53-15, E Bá
OT'TâA§ FflOVIDÊflCL§,

0 kesidente da Câmam !{uniclpal de Campeske do l4araatrão-lrtÂ" §r.
Çlaudís &ezende do§ sanbB5 íto u§o de suas âtribuiç§€§ lcaais e
regiroentâis,

ffi§OLVã:
Àrt. 1ç - Nsmear para o carga # PfiE§OEl*O desta Câmara Hunkipg *
5r. fÂBlo IHIAGO [iOt{IES TERRBRÂ - CPf: 804.t}5?-152-15.

&ít.?s - Fka o Fregceiro{ai rsponsável por, | - e credenciaments d§
iírtêÍêssãdos; ll - o receüúmento &s eruelopês dãs pÍopü*âs de preçs
e da documentâção de habÍliâação; ill - a abertlJra doc enqrelopes ês
prspostas de preço, I seu exâme e a claxifiçação dos prWentes; lV -
a conduç&o dos procedinentos relatl*cs aos lances e à escolha da
propostã ou do laoçe de menôí prêço; V - o adludicaçáo dn FíspoÉh de
rmror Freço; Vl - elabonçáo de atâ; v1l - a condução d6 rêbalhs dê
equipe de apoio; Vlll - o rscelimento, o êxârÊe e a de$são sebre
ÍlecuÍEs; e lX - o er*aminhaÍ!*íÉo do proesso devidamer*e irrstn$ús,
após adiudícaçãaà autoridade superior. vísande a àondqoçâo e a
€ofitrataçãs.

*ÍL 3e - Ccm o preseote âto. ffirâ o pregoeiro nsmeado a fãzeÍ parte
do Quadra de Funcionáríos Írs CARGS 0Ê PROrlffiEMm E!4 f.Oül5sÂ$
DÊ t VRE N0lrEAçÂ§ E EXüH€nAÇÃS e prêstârá seus serviços d*
confornirbde com o fleghnglts tÍItsrnsd€§ta Cêmarâ.

&rf 4s - Esta portaria $ntra *m vÍçor na data de sua Fsblica6âe,
revogadas as dispasiçôes em contrá,rio.

§S,se Clência.

Êubllquçse.
Cumpm-x.

GABINEIE DO FRSS'OE§T§ 8Á CÂUÂRÂ !{UI{ICIPAL O§ CÀN{FE§ÍTÊ ÊS
iláRÂffHÂOfrfA, Êm ê7 de i{arçode ?023.

cr*uDto EEZENpE s05 sÂsm§
Ê€sldg$ÊE da Gâman
Cã'lpesüêdo I'larashão - ÍrlÀ

RflúEaá* W ré§|pTH,&ç rÊoilírE5 rÉ'Rf,EüSÁ
Código it ediruadrií: a4bc5a9fra5atd?85erífi{i8úZr*lzej

P{iiYê.RlÁ {,i' -fi1;, 2ú: I


